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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 75/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 210/2008, de 3 de Novembro, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 213, de 3 de Novembro de 2008, 
saiu com as seguintes inexactidões que, mediante declara-
ção da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No n.º 1 do artigo 12.º, onde se lê:
«1 — A APFF, S. A., prossegue o seu objecto e atri-

buições na sua área de jurisdição com a seguinte de-
limitação geográfica, também representada na planta 
anexa ao presente decreto -lei:

a) A faixa da costa, dentro do limite da largura má-
xima legal do domínio público marítimo, compreendida 
entre os paralelos + 52 100 e + 53 750;

b) Os terraplenos e outros imóveis afectos à expansão 
e exploração do porto da Figueira da Foz e os terrenos 
do domínio público marítimo delimitados por uma linha 

que passa pelos pontos coordenados (sistema Hayford-
-Gauss, datum 73), referidos no anexo IV ao presente 
decreto -lei e que dele faz parte integrante.»

deve ler -se:
«1 — A APFF, S. A., prossegue o seu objecto e atri-

buições na sua área de jurisdição com a seguinte deli-
mitação geográfica, também representada na planta que 
constitui o anexo IV ao presente decreto -lei e que dele 
faz parte integrante:

a) A faixa da costa, dentro do limite da largura má-
xima legal do domínio público marítimo, compreendida 
entre os paralelos + 52 100 e + 53 750;

b) Os terraplenos e outros imóveis afectos à expansão 
e exploração do porto da Figueira da Foz e os terrenos 
do domínio público marítimo delimitados por uma linha 
que passa pelos pontos coordenados (sistema Hayford-
-Gauss, datum 73), referidos no anexo V ao presente 
decreto -lei e que dele faz parte integrante.»

2 — Foi omitida, por lapso, a publicação da planta a que 
se refere o o n.º 1 do artigo 12.º, que agora se publica como 
«anexo IV (a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º)». 

  

 3 — No anexo IV, onde se lê:

«ANEXO IV

[a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º]»

deve ler -se:
«ANEXO V

[a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º]»

Centro Jurídico, 28 de Novembro de 2008. — A Direc-
tora, Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 Declaração de Rectificação n.º 76/2008
Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-

-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara -se que o Decreto-
-Lei n.º 211/2008, de 3 de Novembro, publicado no Diário 

da República, 1.ª série, n.º 213, de 3 de Novembro de 2008, 
saiu com as seguintes inexactidões que, mediante declara-
ção da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No n.º 1 do artigo 12.º, onde se lê:
«1 — A APVC, S. A., prossegue o seu objecto e atri-

buições na sua área de jurisdição, constituindo esta os 
terrenos do domínio público marítimo e fluvial delimita-
dos pelos contornos e linhas definidos na planta anexa, 
com as seguintes coordenadas rectangulares:

a) Ponto 1:
M = – 59 611,2041 m;
P = 225 143,1435 m;

b) Ponto 2:

M = – 56 875,3075 m;
P = 225 290,9404 m;
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c) Ponto 3:
M = – 56 581,3746 m;
P = 224 548, 4287 m;

d) Ponto 4:
M = – 58 587,3901 m;
P = 223 384,8042 m.»

deve ler -se:
«1 — A APVC, S. A., prossegue o seu objecto e atri-

buições na sua área de jurisdição, constituindo esta os ter-
renos do domínio público marítimo e fluvial delimitados 
pelos contornos e linhas definidos na planta que consti-
tui o anexo V ao presente decreto -lei e que dele faz parte 
integrante, com as seguintes coordenadas rectangulares:

a) Ponto 1:
M = – 59 611,2041 m;
P = 225 143,1435 m;

b) Ponto 2:

M = – 56 875,3075 m;
P = 225 290,9404 m;

c) Ponto 3:

M = – 56 581,3746 m;
P = 224 548, 4287 m;

d) Ponto 4:

M = – 58 587,3901 m;
P = 223 384,8042 m.»

2 — Foi omitida, por lapso, a publicação da planta 
a que se refere o n.º 1 do artigo 12.º, que agora se 
publica como «Anexo V (a que se refere o n.º 1 do 
artigo 12.º)». 

  
 Centro Jurídico, 28 de Novembro de 2008. — A Directora, Susana de Meneses Brasil de Brito. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 1418/2008
de 9 de Dezembro

A Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro, que 
aprova a Lei de Finanças das Regiões Autónomas, deter-
mina, nos artigos 19.º e 51.º, os critérios de distribuição das 
receitas do IVA entre o Estado e as Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira e respectiva compensação financeira 
pela utilização dos serviços fiscais do Estado, remetendo 
para portaria do membro do Governo responsável pela área 
das finanças a regulamentação do modo de atribuição às 
Regiões Autónomas das respectivas receitas.

O desfasamento temporal no apuramento do valor da 
receita de IVA a repartir por cada uma destas circunscrições 
geográficas obriga à fixação de critérios e procedimentos 
que permitam garantir a periodicidade das transferências, 
ainda que baseada, no início de cada ano, em valores es-
timados e provisórios.

O valor provisório a transferir para as Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira é determinado em função do 
montante do IVA apurado relativamente aos períodos de 
tributação do 1.º semestre do ano anterior que respeitem 
a cada uma destas circunscrições, ponderado pela taxa de 
crescimento do IVA prevista no Orçamento do Estado.

Mantêm -se as transferências por duodécimos, as quais 
corresponderão, até ao mês de Abril, ao valor provisório 
determinado de acordo com a fórmula estabelecida e serão 
objecto dos acertos, devidos por desvios negativos ou posi-
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tivos, nas transferências seguintes, em conjunto com os va-
lores duodecimais corrigidos. Do mesmo modo, a diferença 
entre os valores estimados e os valores efectivos do ano a 
que o imposto respeita será igualmente objecto de acertos 
a partir do mês de Abril do ano imediatamente seguinte.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 19.º da 
Lei n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro;

Ouvidos os Governos Regionais da Região Autónoma 
dos Açores e da Região Autónoma da Madeira:

Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-
nanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria regulamenta o modo de atribuição às 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira da receita de 
IVA correspondente ao imposto apurado em cada uma des-
tas circunscrições, de acordo com o previsto no artigo 19.º 
da Lei Orgânica n.º 1/2007, de 19 de Fevereiro.

Artigo 2.º
Determinação dos valores a transferir

1 — O montante de IVA apurado que constitui receita 
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira é trans-
ferido por duodécimos calculados nos termos da presente 
portaria.

2 — Atentas as especificidades no apuramento do im-
posto, o valor do duodécimo a transferir no ano a que o 
imposto respeita reveste, respectivamente, natureza pro-
visória, nos termos do artigo 3.º, e natureza estimada, nos 
termos do artigo 4.º

Artigo 3.º
Cálculo dos duodécimos provisórios

1 — O montante provisório dos duodécimos a transferir 
para as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira até 
Abril, inclusive, do ano a que o imposto respeita, será 
calculado através da seguinte fórmula:

DP = RIVAsem × 2 × (1 + TxC) / 12

em que:
DP — duodécimo provisório, correspondente às transfe-

rências a realizar até Abril do ano a que o imposto respeita 
(ano N);

RIVAsem — o valor do IVA semestral, a considerar para 
este efeito, corresponde:

a) Ao valor inscrito nos campos 93, acrescido dos 61, 
65 e 67, abatido do montante dos campos 94, apurado nas 
declarações periódicas, reportadas aos períodos de tribu-
tação do 1.º semestre do ano imediatamente anterior (ano 
N − 1), relativas aos meses de Janeiro a Junho e dos 1.º e 
2.º trimestres, apresentadas, respectivamente, pelos sujei-
tos passivos dos regimes normal mensal e trimestral que 
tenham sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável 
nas Regiões Autónomas dos Açores ou da Madeira;

b) Ao montante apurado nos termos da alínea anterior 
é abatido o valor inscrito nos campos 65 e 67 das decla-
rações dos sujeitos passivos com sede, direcção efectiva 
ou estabelecimento estável no continente, reportadas aos 
períodos de tributação referidos na alínea anterior;

c) O valor obtido nos termos das alíneas anteriores é 
acrescido do saldo positivo apurado pela diferença entre os 

campos 64 e 63 dos anexos «R», respeitantes aos Açores 
ou Madeira, entregues por sujeitos passivos do continente 
e corrigido para mais ou para menos pelas operações inter-
-RA, em ambos os casos reportados aos períodos referidos 
na alínea a), relativos aos sectores de construção civil e 
obras públicas (CAE 041, 042 e 043);

d) Acresce ainda o valor das liquidações oficiosas, in-
dependentemente dos períodos a que respeitem, tornadas 
definitivas nos termos do n.º 3 do artigo 88.º do Código 
do IVA (anterior artigo 83.º, renumerado pelo Decreto -Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho), durante o 1.º semestre do 
ano N − 1, não sendo, no entanto, aquele valor conside-
rado caso sejam apresentadas as respectivas declarações 
periódicas;

e) Abate também o valor dos reembolsos de outros re-
gimes tornados definitivos;

f) O valor obtido nos termos das alíneas anteriores é 
corrigido, para mais ou para menos, sempre que, pos-
teriormente, haja alterações aos montantes inscritos nas 
declarações que lhe serviram de base independentemente 
de darem origem a qualquer liquidação adicional ou anu-
lação, relativas ao 1.º semestre do ano N − 1;

TxC — taxa de crescimento da receita do IVA prevista 
no Orçamento do Estado do ano a que o imposto respeita 
(ano N).

Artigo 4.º
Cálculo dos duodécimos estimados

1 — Após o apuramento dos montantes efectivamente 
cobrados no ano imediatamente anterior àquele a que o 
imposto respeita (ano N − 1), que deve ocorrer até Abril, 
é feito o recálculo dos duodécimos e estimado novo valor, 
com base na seguinte fórmula:

DE = RIVAanual × (1 + TxC) / 12

em que:
DE — duodécimo estimado, correspondente ao valor 

das transferências a realizar no ano a que o imposto res-
peita (ano N);

RIVAanual — o valor do IVA anual, a considerar para 
este efeito, corresponde:

a) Ao valor inscrito nos campos 93, acrescido dos 61, 65 
e 67, abatido do montante dos campos 94, apurado nas de-
clarações periódicas, reportadas aos períodos de tributação 
do ano imediatamente anterior (ano N − 1), relativas aos 
meses de Janeiro a Dezembro e dos 1.º ao 4.º trimestres, 
apresentadas, respectivamente, pelos sujeitos passivos 
dos regimes normal mensal e trimestral que tenham sede, 
direcção efectiva ou estabelecimento estável nas Regiões 
Autónomas dos Açores ou da Madeira;

b) Ao montante apurado nos termos da alínea anterior 
é abatido o valor inscrito nos campos 65 e 67 das decla-
rações dos sujeitos passivos com sede, direcção efectiva 
ou estabelecimento estável no continente, reportadas aos 
períodos de tributação referidos na alínea anterior;

c) O valor obtido nos termos das alíneas anteriores é 
acrescido do saldo positivo apurado pela diferença entre os 
campos 64 e 63 dos anexos «R», respeitantes aos Açores 
ou Madeira, entregues por sujeitos passivos do continente 
e corrigido para mais ou para menos pelas operações inter-
-RA, em ambos os casos reportados aos períodos referidos 
na alínea a), relativos aos sectores de construção civil e 
obras públicas (CAE 041, 042 e 043);
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d) Acresce ainda o valor das liquidações oficiosas, in-
dependentemente dos períodos a que respeitem, tornadas 
definitivas nos termos do n.º 3 do artigo 88.º do Código 
do IVA (anterior artigo 83.º, renumerado pelo Decreto -Lei 
n.º 102/2008, de 20 de Junho), durante o ano N − 1, não 
sendo, no entanto considerado caso sejam apresentadas as 
respectivas declarações periódicas;

e) Abate também o valor dos reembolsos de outros re-
gimes tornados definitivos;

f) O valor obtido nos termos das alíneas anteriores é 
corrigido, para mais ou para menos, sempre que, pos-
teriormente, haja alterações aos montantes inscritos nas 
declarações que lhe serviram de base independentemente 
de darem origem a qualquer liquidação adicional ou anu-
lação, relativas ao ano N − 1;

TxC — taxa de crescimento da receita do IVA prevista no 
Orçamento do Estado do ano a que o imposto respeita (ano N).

2 — O valor dos duodécimos a transferir após o re-
cálculo a que se refere o número anterior é objecto dos 
acertos, a efectuar nos restantes meses do ano de modo 
proporcional, correspondentes aos desvios positivos ou 
negativos decorrentes da diferença entre:

a) Os valores do duodécimo estimado e do duodécimo 
provisório do ano a que o imposto respeita (ano N), cal-
culados nos termos da presente portaria;

b) Os valores transferidos e os valores apurados do ano 
imediatamente anterior (ano N − 1).

Artigo 5.º
Outras receitas

1 — Para além do valor da receita do IVA obtido de acordo 
com o disposto nos artigos 3.º e 4.º desta portaria, é ainda 
transferido mensalmente o imposto cobrado pelas alfânde-
gas (DGAIEC) relativo a cada uma das Regiões Autónomas.

2 — Constituem ainda receita de cada uma das Regiões 
Autónomas:

a) Os valores cobrados provenientes de processos execu-
tivos de IVA, relativos a períodos de tributação anteriores 
à entrada em vigor da presente portaria;

b) Os valores cobrados a título de custas e coimas no 
âmbito dos processos executivos de IVA, relativos a pe-
ríodos de tributação posteriores à entrada em vigor da 
presente portaria;

c) Os valores devidos a título de juros compensatórios 
por retardamento no pagamento, líquido dos juros indem-
nizatórios.

3 — Não constituem receita das Regiões Autónomas:
a) Os juros de mora pagos por falta de entrega da pres-

tação tributária, apurada nas declarações referidas nos 
artigos 3.º e 4.º

Artigo 6.º
Actuação dos serviços

Os serviços com intervenção no cálculo e processa-
mento das transferências de receitas de IVA das Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira devem:

a) Proceder com rigor na determinação do quantitativo 
da transferência, designadamente mediante a verificação 
da suficiência e exactidão dos elementos determinantes 
para o apuramento do respectivo valor;

b) Facultar, aos órgãos de governo das Regiões Autóno-
mas, informação desagregada e actualizada, por cada cir-
cunscrição, relativa às operações sujeitas a IVA que devem 
ser consideradas como localizadas naqueles espaços, bem 
como informação relativa ao respectivo apuramento.

Artigo 7.º
Compensação financeira pela utilização dos serviços do Estado

1 — É devida uma compensação financeira pela utili-
zação dos serviços do Estado na liquidação e cobrança de 
impostos de âmbito regional.

2 — Os custos de financiamento das operações referidas 
no número anterior são fixados em 1  % do valor das trans-
ferências estaduais de IVA para cada Região Autónoma.

3 — É ainda devida uma compensação financeira, fi-
xada em 1  % das transferências estaduais de IVA para as 
Regiões Autónomas, pelo custo da utilização dos serviços 
fiscais do Estado nelas sediados, quando tal se mostre 
devido.

4 — A receita a transferir pelos serviços do Estado para 
cada uma das Regiões Autónomas é líquida dos encargos 
referidos nos n.os 2 e 3.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro 
de 2007.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 18 de Novembro de 2008. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1419/2008
de 9 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 168/98, de 25 de Junho, estabelece 
o regime de classificação de carcaças de bovinos, ovinos 
e suínos.

Nos termos deste diploma, a classificação de car-
caças pode ser efectuada por instrumentos de medida, 
a classificação objectiva, executada pelos operadores 
que, quando não se encontre disponível, é substituída 
pela observação das carcaças, a classificação subjec-
tiva, que exige o recurso a técnicos da Direcção -Geral 
de Veterinária com formação especial para o efeito, a 
qual é assim onerada nos custos inerentes à prestação 
do serviço.

Pela actividade realizada pelos seus classificadores, a 
Direcção -Geral de Veterinária pode, de acordo com o n.º 5 
do artigo 7.º do mencionado decreto -lei, cobrar uma taxa, 
a qual importa agora fixar, assegurando que o montante 
cobrado não seja inferior ao das despesas decorrentes da 
classificação, designadamente no caso de classificação de 
um número reduzido de animais.

Assim:
Nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Decreto -Lei 

n.º 168/98, de 25 de Junho, manda o Governo, pelos Mi-
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nistros de Estado e das Finanças e da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º
Pela classificação subjectiva das carcaças de suínos, 

realizada pelos classificadores que desempenhem funções 
na Direcção -Geral de Veterinária, são cobradas as taxas 
seguintes:

a) Nos primeiros 22 dias úteis do mês — € 0,25 por 
suíno;

b) A partir do 23.º dia útil do mês — € 0,50 por suíno.

Artigo 2.º
É cobrada uma taxa no valor de € 50,00 sempre que, 

nos termos do número anterior, a taxa a cobrar, por dia, 
seja de montante inferior àquele.

Artigo 3.º
A presente portaria produz efeitos no dia seguinte ao 

da sua publicação.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos, em 19 de Novembro de 2008. — O Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime 
de Jesus Lopes Silva, em 24 de Novembro de 2008. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RU-
RAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1420/2008
de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 702/2007, de 8 de Junho, foi criada a 
zona de caça municipal do Alto dos Cavaleiros (processo 
n.º 4609 -AFN), situada nos municípios de Palmela e Al-
cochete, e transferida a sua gestão para a Associação de 
Caçadores de Alcochete.

Vieram entretanto vários proprietários de terrenos in-
cluídos na zona de caça acima referida requerer a sua 
exclusão.

Assim, com fundamento no disposto no n.º 1 do ar-
tigo 28.º, em conjugação com o estipulado no n.º 1 do 
artigo 167.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que sejam excluídos da presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia e município de Alcochete, 
com a área de 103 ha, e na freguesia do Poceirão, município 
de Palmela, com a área de 142  ha, ficando a mesma com a 
área de 342 ha, conforme a planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Novembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 25 de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1421/2008
de 9 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal de Alcácer do Sal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal de Casas Novas do Sado (processo n.º 5016 -AFN) 
e transferida a sua gestão para a Associação dos Ami-
gos Caça e Pesca do Sado, com o número de identifi-
cação fiscal 502483202 e sede no Monte Novo do Sul, 
7580 -319 Alcácer do Sal, pelo período de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Santa Maria, município de Alcácer do Sal, com a área 
de 1141 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 10  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 40  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 40  %, aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.
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5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
18 de Novembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 25 de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1422/2008
de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 729/98, de 10 de Setembro, alterada 
pelas Portarias n.os 1308/2004 e 439/2005, respectivamente 
de 13 de Outubro e 22 de Abril, foi concessionada ao Clube 
de Caça e Pesca de Arcos de Valdevez a zona de caça asso-
ciativa da Carapuça (processo n.º 2064 -AFN), situada no 
município de Arcos de Valdevez, com a área de 3792 ha, 
válida até 10 de Setembro de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do 
artigo 118.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Go-
verno, pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional e da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, a concessão desta zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos nas freguesias de Miranda, Padreiro 
(Santa Cristina), Parada, Senharei, Sabadim, Rio de Moi-
nhos e Rio Frio, município de Arcos de Valdevez, com a 

área de 3314 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes 
por planos especiais de ordenamento do território ou 
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até um máximo de 10  % da área total da 
zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 11 de 
Setembro de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
24 de Novembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 25 de Novembro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1423/2008
de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 54/99, de 26 de Janeiro, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores Arcoenses a zona de caça 
associativa dos Arcoenses (processo n.º 2141 -AFN), si-
tuada nos municípios de Borba e Estremoz, válida até 26 
de Janeiro de 2009.

Veio agora aquele Clube requerer a renovação e simul-
taneamente a anexação de outros prédios rústicos à citada 
zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
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zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada, por um período de sete anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período e com 
efeitos a partir do dia 27 de Janeiro de 2009, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Arcos, Santa Maria e São Domingos de 
Ana Loura, município de Estremoz, com a área de 837 ha, 
e nas freguesias de Matriz e Orada, município de Borba, 
com a área de 95 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Arcos, Santa Maria e São 
Domingos de Ana Loura, município de Estremoz, com a 
área de 156 ha, e nas freguesias de Matriz e Orada, muni-
cípio de Borba, com a área de 1088 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
2176 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos, relativamente a 
terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 
de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1424/2008
de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 173/2002, de 28 de Fevereiro, foi re-
novada até 2 de Junho de 2008 a zona de caça associativa 
das Herdades da Oliveirinha e outras (processo n.º 242-
-AFN), situada no município de Monforte, concessionada 
à Associação de Caçadores do Porto e Alentejo.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 

na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
seis anos, renovável automaticamente por um único e igual 
período, a concessão desta zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Vaiamonte, município 
de Monforte, com a área de 1428 ha, conforme a planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir de 3 de 
Junho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 
de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1425/2008
de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 544 -AG/96, de 4 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca Beira Sul Mon-
dego a zona de caça associativa de Beira Sul Mondego 
(processo n.º 1911 -AFN), situada nos municípios de Seia 
e Gouveia, válida até 4 de Outubro de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a concessão desta 
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zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Lages, município de Seia, com a área de 
376 ha, e nas freguesias de Lagarinhos, Rio Torto e Vila 
Nova de Tazem, município de Gouveia, com a área de 
1181 ha, perfazendo a área total de 1557 ha, conforme 
a planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir de 5 de 
Outubro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 
de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1426/2008

de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 712/2004, de 24 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores de Borba a zona de caça 
associativa do Monte da Vinha (processo n.º 3661 -AFN), 
situada no município de Borba.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Orada, município de Borba, 
com a área de 157 ha, ficando a mesma com a área total 

  

 Portaria n.º 1427/2008
de 9 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 

de 12 anos, renovável automaticamente, à Associação 
de Caça e Pesca de Póvoa da Atalaia, com o número de 
identificação fiscal 507429370 e sede na Rua de Elsa 
Maria Gonçalves Martins, 7, 6230 -600 Póvoa da Ata-
laia, a zona de caça associativa da Atalaia II (processo 
n.º 5110 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos 
nas freguesias de Póvoa da Atalaia, Atalaia do Campo e 
Alpedrinha, município do Fundão, com a área de 288 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
25 de Novembro de 2008. 

de 347 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
25 de Novembro de 2008. 
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 Portaria n.º 1428/2008
de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 452/95, de 13 de Maio, foi concessio-
nada à Associação de Caçadores de São Miguel de Alcainça 
a zona de caça associativa de São Miguel de Alcainça 
(processo n.º 1723 -AFN), situada no município de Mafra, 
com a área de 665 ha, válida até 13 de Maio de 2007.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que para os terrenos abrangidos pela men-
cionada zona de caça foi requerida a transferência de gestão 
para uma zona de caça municipal a favor da Associação 
de Caçadores do Concelho de Mafra;

Considerando que a constituição de zonas de caça mu-
nicipais só pode ter lugar relativamente a terrenos cinegé-
ticos não ordenados, por força da alínea b) do artigo 14.º 
dos diplomas legais acima referidos, e que a extinção de 
zonas de caça por caducidade só produz efeitos com a 
publicação da respectiva portaria, nos termos do n.º 2 do 
citado artigo 50.º:

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 26.º, na alí-

nea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mafra:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa de São Miguel 
de Alcainça.

2.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal das freguesias de Alcainça, Malveira e Venda do Pi-
nheiro (processo n.º 5088 -AFN), pelo período de seis anos, 
e transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
do Concelho de Mafra, com o número de identificação fis-

cal 502435607 e sede na Estrada Municipal n.º 549, Grupo 
Recreativo Gonçalvinhense, 2640 -564 Mafra.

3.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Alcainça, Malveira e Venda do Pinheiro, município de 
Mafra, com a área de 2192 ha.

4.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/4005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25 %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

5.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

7.º É revogada a Portaria n.º 452/95, de 13 de Maio.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 
de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1429/2008

de 9 de Dezembro

Pela Portaria n.º 439/2007, de 16 de Abril, foi criada a 
zona de caça municipal de Marco de Canaveses (processo 
n.º 4581 -AFN), situada no município de Marco de Cana-
veses, com a área de 12 066 ha e não de 12 052 ha como 
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é referido na citada portaria e transferida a sua gestão para 
o Clube de Caçadores do Marco de Canaveses.

Veio entretanto o proprietário de terrenos incluídos na 
zona de caça acima referida requerer a sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 
sejam excluídos da presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Ariz, município de Marco 
de Canaveses, com a área de 40 ha, ficando a mesma com 
a área de 12 026 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 
de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1430/2008
de 9 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, não tendo sido ouvido o Conselho Cinegético 
Municipal de Oliveira de Frades, por não se encontrar 
constituído:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal de Pinheiro de Lafões (processo n.º 5086 -AFN), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para a 
CACIBROA — Associação de Caça Desportiva e Recrea-
tiva de Pinheiro de Lafões, com o número de identificação 
fiscal 505493829 e sede no Couço, Pinheiro de Lafões, 
3680 -172 Oliveira de Frades.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia 
de Pinheiro de Lafões, município de Oliveira de Frades, 
com a área de 305 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 50  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 15  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 15  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 
de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1431/2008
de 9 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-

ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, à Cativa — Companhia Agrícola 
e Turística da Quinta de Valbom, S. A., com o número de 
identificação fiscal 505653729 e sede na Urbanização 
do Moinho, Rua de Joaquim da Silva Nazareth, 2 -A, 1.º, 
7005 -401 Évora, a zona de caça turística do Álamo de 
Cima (processo n.º 5106 -AFN), englobando o prédio 
rústico denominado Herdade do Álamo de Cima, sito na 
freguesia de São Manços, município de Évora, com a área 
de 491 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 25 
de Novembro de 2008.   
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